762 Sessao Plenaria da Comissao de Venzeza

A Conferéncia Ibero-Americana de Justica Constitua@nal e a Comissao de Veneza

E um imenso prazer representar a Conferéncia Ierericana de

Justica Constitucional na 762 Sesséo Plenéaria dasSao de Veneza.

Um acordo de cooperacao entre a Comissao de Venazaonferéncia
Ibero-Americana de Justica Constitucional foi cedeb em junho de 2008, o qual
prevé, dentre outros mecansimos de cooperacagtieigscdo de um representante da
Conferéncia nas sessdes plenarias da Comissado eeunaes do seu Conselho

Conjunto de Justica Constitucional.

De tal forma, nos termos do Acordo de Cooperacébo, além de
representante do Estado brasileiro, que particgstacsessao plenaria como observador,
tenho a honra de ter sido convidado a represeete revento a Conferéncia Ibero-

Americana de Justica Constitucional.

Como sabemos, é objetivo ultimo da Comisséo de 2éeagoromocéo da
democracia, por meio do fortalecimento do conhesimeobre os sistemas legais dos
paises participantes, da aplicacdo da lei e dogipros democraticos, assim como do
estudo de problemas relativos ao funcionamentostéuicdes democréticas, com vista

a seu aperfeicoamento.

Sdo prioridades da Comissdao o0 desenvolvimento dacipios
constitucionais, legislativos, administrativosgenticos para aperfeicoar a eficiéncia das
instituicbes democraticas e a aplicacdo da leimas®mo os direitos e liberdades
fundamentais, sobretudo no tocante a participag@octladdos na vida publica, e a
colaboracdo com governos e regides autbnomas.

No que se refere a Conferéncia Ibero-Americana destich
Constitucional, ela se reuniu em Madri, Lisboa @t@mala na década de 1990 e, desde

sua refundacéo, em 2005, procedeu a instituci@td@ de uma rede de colaboradores,



adotou estatutos reguladores, estabeleceu umatasecrpermanente, e organizou

semindrios regionais e tematicos e conferénciaaisinu

Séo objetivos da Conferéncia Ibero-Americanasgmer e fortalecer a
imparcialidade das cortes constitucionais de seambros; favorecer uma relacéo
estreita, continua e fluida entre os 6érgdos dacpstonstitucional dos paises ibero-
americanos; fomentar o intercambio de informagdasceoperacdo para consolidar a
comunidade ibero-americana de justica constitutigmamover a criacdo de redes para
a gestdo do conhecimento e o intercambio de exp@ai€ impulsionar programas de
capacitacao; apoiar o desenvolvimento de politqae facilitem o acesso a justica
constitucional; promover a realizagdo e publicag@oestudos de interesse para 0s

sistemas de justica constitucional ibero-americanos

Esses séo esforgos certamente importantes no towk@xiversidade de
modelos existentes na América Latina, que tornasanosegido um verdadeiro
“laboratorio constitucional”, pois nos permitem nticar importantes coincidéncias

nos desafios que se apresentam as cortes cormsiaisde N0sSsos paises.

A jurisdicdo constitucional cumpre um papel muieportante para o
desenvolvimento da democracia e a solidez dastuitéies estatais. Cabe as
constituicbes a criacdo das normas essenciais thddzsa organizacdo dos entes
estatais, e a consagracdao do procedimento legslabessa forma, as cortes
constitucionais, desempenhando a funcéo de intarpes aplicar a lei fundamental,
apresentam-se como forum institucional para o éethatpropria concepcéo de Estado

definida pela constituicéo.

Fica evidente, assim, que sdo nitidamente convergenpromocao da
democracia — objetivo precipuo da Comissdo de \éerez o fortalecimento dos
sistemas de justica constitucional ibero-americanas qual se voltam os esfor¢cos da

Conferéncia Ibero-Americana de Justica Constitudion

Por essa razdo, o acordo de cooperacao celebré@oae@omissao de

Veneza e a Conferéncia lbero-Americana € um pasportante para concretizar um



intercambio produtivo em matéria de constituciemb que sirva ao objetivo maior de

fortalecer a justica constitucional.

A esse proposito, dentre as atividades previstasefanido Acordo de
Cooperacédo, destaca-se 0 estabelecimento de imf@m@ecanismo institucional de
troca de informacgBes e experiéncias entre as cootestitucionais dos paises membros,
por meio da participacdo no CODICES - banco desldd@recedentes constitucionais
mantido pela Comissdo de Veneza em cooperacdo cokssaciacdo de Cortes
Constitutionais que usam a Lingua Francesa (ACCPWF)Conferéncia Ibero-
Americana de Justica Constitucional, a rede deeSo@onstitucionais Asiaticas, a
Comissdo Sul-Africana de Juizes e a Unido das €@t€onselhos Constitucionais

Arabes.

Além disso, assim como tenho a honra de aqui reptasa Conferéncia
Ibero-Americana de Justica Constitucional, tambéipresenca de representante da
Comisséo de Veneza nas reunifes da ConferénciaAMeericana, prevista no Acordo

de Cooperacéo, é importante mecanismo de integdagiduas instituicoes.

Depois das reunides de Sevilha em 2005, SantigGlde em 2006 e
Cartagena das Indias em 2007, a Conferéncia Ibererdéana de Justica
Constitucional reunir-se-a novamente no México,j@neiro de 2009, onde esperamos
contar com a participacdo da Comissdo de Venezajneroontinuo esforco para, por
meio do dialogo e de uma proficua troca de infodeag fortalecer e aprimorar a
jurisdicdo constitucional e, consequentementenststuicées democraticas, ndo sé na

America Latina, mas em todo o mundo.

Muito obrigado.



